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	CIRCULAR CNS 058/2010
	Brasília, 21 de junho de 2010.


Prezados Diretores,

Estamos enviando em anexo, a íntegra das legislações relacionadas abaixo, para seu conhecimento e divulgação.

1 – Instrução Normativa MS/ ANVISA Nº 07 de 07 de junho de 2010, publicada no DOU Nº 107, de 08 de junho de 2010, seção 1, página 43.
· Estabelece a relação de equipamentos médicos e materiais de uso em saúde que não se enquadram na situação de cadastro, permanecendo na obrigatoriedade de registro na ANVISA.
2 – Resolução MS/ ANVISA Nº 21 de 17 de junho de 2010, publicada no DOU Nº 115, de 18 de junho de 2010, seção 1, páginas 79/82.
· Dispõe sobre a atualização do Anexo I, Listas de Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Controle Especial, da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998 e dá outras providências.
Atenciosamente,

Dr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA ABRAHÃO

Presidente da CNS
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